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RELATÓRIO
EXM. DES. FED. LUCIANO TOLENTINO AMARAL (RELATOR):

Apelação da impetrante, comerciante varejista de veículos, peças e lubrificantes, contra a sentença denegatória, no MS (2002), regularmente processado, objetivando excluir o IPI das bases de cálculo do PIS/COFINS (substituição tributária), afastando-se o §1º do art. 3º da IN SRF nº 054/2000, e, ainda, compensar o indébito.

Com contrarrazões.

Manifestação da PRR oportunizada.

É o relatório.
VOTO

O STJ pacificou o tema; dentre vários, é ler-se (AgRg-AREsp nº 265.017/MG, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, T1, DJ-e 13/03/2013):

“(...) INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS, ‘EX VI’ DA IN SRF 54/2000. LEGALIDADE. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES DE VEÍCULOS. COMERCIANTES VAREJISTAS. (...).

1 – (...) correto o entendimento (...), porquanto em conformidade com a orientação do STJ de que a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do aludido imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das contribuições devidas pelo mesmo. (...) dedução prevista no art. 3º, §2º, I, da Lei nº 9.718/98 não se aplica aos comerciantes varejistas, não contribuintes do IPI, donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000 (REsp. 870.402/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 31.03.2008).

2 - Tal entendimento está assentado nos mais recentes julgados desta Corte sobre o tema (AgRg no AREsp. 175.285/RS (...); AgRg no AREsp 165.086/RJ (...); AgRg no REsp. 802.436/RS (...)).”
E mais (STJ/T1, EDcl no REsp nº 919.789/PR): “(...) o art. 43 da MP nº 2.158-35/2001, reproduzido pelo art. 44 da MP nº 1.991-15/2000, ao determinar como base de cálculo da contribuição ao PIS/COFINS o preço de venda da pessoa jurídica fabricante, nada mencionou a respeito de qualquer dedução de outros impostos.”

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É como voto.

JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO - Relator
.
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